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PARECER REGIMENTAL (CONJUNTO)

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E TOMADA DE CONTAS

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 078/2008 que autoriza abertura de crédito adicional especial no valor de R$1.153.203,00 no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, em favor do Fundo Municipal de Saúde, para os fins que especifica. 
Autor: Poder Executivo Municipal.

_________________________________________________________________________________

  Vem a estas Comissões, nos termos regimentais, para parecer, a proposição epigrafada, contendo matéria de direito com reflexos financeiro-orçamentários, acerca da qual passamos a emitir o presente parecer.

Os créditos especiais são abertos para um novo programa, projeto ou atividade discriminado por seus elementos de despesa, pessoal, material e outros, para atender a objetivo não previsto no Orçamento, como no caso ora analisado. O fim colimado pelo autor da proposição se constitui na inclusão de rubrica orçamentária no valor de R$1.153.203,00, no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, destinada à execução do Programa de Reestruturação e Melhoria da Qualidade dos Hospitais Filantrópicos/PRO-HOSP.

Os recursos indicados que farão frente ao crédito então gerado decorrerão do repasse Fundo a Fundo, Secretaria de Estado da Saúde/Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, para atendimento do PRO-HOSP, sendo beneficiados o Hospital Nossa Senhora das Graças e o Hospital Municipal Monsenhor Flávio D'Amato, no valor de R$576.601,50 cada um. Trata-se, portanto, de excesso de arrecadação, com amparo no art. 43 da Lei nº 4.320/64 (Lei de Contabilidade Pública).

Concluindo, dado a sua legalidade, constitucionalidade e juridicidade, e considerando ainda que a presente proposição está adequada ao  Sistema Orçamentário Municipal, bem como amparada pela Lei de Responsabilidade Fiscal, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 078/2008.

Sala das Reuniões, 29 de maio de 2008.
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